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DECRETO*
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
FRANK BRUNO EGUES RIBEIRO para exercer o cargo em comissão de As-
sessor de Gabinete, a contar de 1º de abril de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Ofi cial do 
Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.

DECRETO*
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
ADRIANO HENRIQUE DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Gabinete, a contar de 1º de abril de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Ofi cial do 
Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.
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DECRETO Nº 851, DE 24 DE JUNHO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 3.277.716,94 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 3.277.716,94 (Três Milhões, Duzen-
tos e Setenta e Sete Mil, Setecentos e Dezesseis Reais e Noventa e Quatro 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

261010612212978338 - PMPA 6101 449052 1.839,24
261010618115028259 - PMPA 6101 339030 52.652,36

291012678214867505 - SETRAN 0126 444042 3.223.225,34
TOTAL 3.277.716,94

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

261010612212978338 - PMPA 0101 449052 1.839,24
261010618115028259 - PMPA 0101 449052 52.652,36

291012678214867432 - SETRAN 0126 449051 3.223.225,34
TOTAL 3.277.716,94

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de junho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 852 DE 24 DE JUNHO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do Fundo Esta-
dual de Assistência Social - FEAS, órgão da Administração Pública Estadual, 
crédito especial no valor de R$ 1.100.000,00 para atender à programação 
constante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autori-
zação contida no art. 1º e §1º do art. 2º da Lei nº 9.039, de 22 de abril de 
2020, que cria a ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em fa-
vor do FEAS, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no 
valor de R$ 1.100.000,00 (Um Milhão e Cem Mil Reais), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

871010824415057685 - FEAS 0186 339036 600.000,00
871010824415057685 - FEAS 0186 339039 500.000,00

TOTAL 1.100.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
recursos previstos pelo art. 5º, inciso I, “a” da Lei Complementar Federal 
nº 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de junho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 854, DE 24 DE JUNHO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor da Polícia Militar 
- PMPA, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no valor de 
R$ 490.000,00 para atender à programação constante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autori-
zação contida no art. 1º e §1º do art. 2º da Lei nº 9.039, de 22 de abril de 
2020, que cria a ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da PMPA, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial inicial 
no valor de R$ 490.000,00 (Quatrocentos e Noventa Mil), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

261010618115027691 – PMPA 0101 339015 300.000,00
261010618115027691 – PMPA 0101 339030 190.000,00

TOTAL 490.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

261010630315028277 – PMPA 0101 339030 176.000,00
261010618115028259 – PMPA 0101 339015 314.000,00

TOTAL 490.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de junho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
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CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº 1.165/2020-CCG DE 24 DE JUNHO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
R E S O L V E:
I. exonerar EMERSON RODRIGO ZAGALO CARDOSO do cargo em comissão 
de Secretário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, com lotação na Secre-
taria de Estado de Justiça e Direitos Humanos.
II. nomear ANTONIO AUGUSTO VULCAO GAMA para exercer o cargo em 
comissão de Secretário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, com lotação 
na Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 24 DE JUNHO DE 2020.
PARSIFAL DE JESUS PONTES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 1.166/2020-CCG DE 24 DE JUNHO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
R E S O L V E:
nomear DANIELLE MOMESSO MOSELLA para exercer o cargo em comissão 
de Assessor, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Casa Civil da Gover-
nadoria do Estado.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 24 DE JUNHO DE 2020.
PARSIFAL DE JESUS PONTES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 1.167/2020-CCG DE 24 DE JUNHO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
R E S O L V E:
I. exonerar SHYRLENNE FARHAT SOZINHO do cargo em comissão de Dire-
tor do Departamento de Vigilância Sanitária, código GEP-DAS-011.4, com 
lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
II. nomear MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO para exercer o cargo 
em comissão de Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária, código 
GEP-DAS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 24 DE JUNHO DE 2020.
PARSIFAL DE JESUS PONTES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
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